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I - DA LICENcA:
0 Subsecretârio de Meio Ambiente da Secretana de Desenvovirnento Urbano e Meio Ambiente,

no uso das atribuiçöes que ]he confere o artigo 18. inciso 1, § 2°, da Lei n.° 041 de 13 de setenibro de
1989, tendo ein vista o constante nos Decretos n°s. 27.591 e 27.802, respectivamente de 10 de Janeiro e
22 de marco de 2007 e, ainda, o disposto na Ordem de Serviço n° 01/2007-SEDUMA. de 30 de abril de
2007, expede a presente PRORROGAAO DE L10ENA PREVIA, aprovando a viabilidade
ambiental prelirninar para atividade de PARCELAMENTO DE SOLO URBANO DENOMINADO
SETOR HABITACIONAL MANGUEIRAL/VILA MILITAR, NA REGIAO ADMINISTRATIVA
DE SAO SEBASTIAO - HA - XIV rcquenda pela COMPANI-HA IMOBILIARIA DE BRASILIA -

iRRACAP, CNPJ: 00.359.877/0001-73, objeto do Processo n.° 190.000.389/2004.

2- DA L0cALIZAçA0:
0 PARCELAMENTO DE SOLO URBANO DENOMINADO SETOR

HABITACIONAL MANGUEIRAL/VILA MILITAR, NA REGIAO ADMINISTRATIVA DE SAO
SEBASTIAO - RA - XIV está licenciado para a SUB-BACIA DO RIBEIRAO SANTO ANTONIO
DA PAPUDA, EM TERRAS ADQUIRIDAS E DESAPROPRIADAS (IMOVEL PAPUDA I). A
GLEBA ESTA INSERIDA NA AREA DE PROTEçAO AMBIENTAL (APA) DA BACIA DO RIO
SAO BARTOLOMEU, EM ZONA DE USO INTENS1VO 1 (ZUI 1), LOCALIZADA As
MARGENS DA RODO VIA DF-463, PROXIMO AO ENTROCAMENTO COM A RODO VIA DF-
001.

- DAS CON DICIONANTES, EXIGENCIAS E RESTRIçOES:
1. Realizar furos de sondagern de forma a identificar o nIvel freático na area abrangida pela poligonal do

empreendimento. Apresentar laudo de sondagern, bern corno a análise geotécnica do telTeno,
con forme parâmetros estabeleci dos nas normas técnicas vi gentes;

Apresentar inventário florIstico detaihado da area do empreendimento, conforme definido no Termo
de Referéncia para elaboracao do EIAIRIMA;

3. Na porcão leste do empreendimento, abaixo da cota 1075 in, dcverão ser preservadas as areas em urn
raio de 50 metros, ao redor das nascentes (APP). A captacao irregular de água nas nascentes deverá
ser vedada;

4. Apresentar projeto e descritivo técnico de drenagern de Aguas pluviais, ate o Iançainento final.
priorizando a irnplantaçao de canalizacão subterrãnea, pavirnentacäo, dispositivos de dissipacäo de
energia e sisterna de reaproveitarnento de água escoada para recarga do aquifero

5. Apresentar projeto e desentivo técnico de esgotamento sanitário do Setor Habitacional Mangueiral,
contemplando a complernentação do sistema na cidade de São Sebastião, e a expansão do mesmo para
o Setor Habitacional Jardiin Botânico;

Apresentar o projeto e descntivo tédnico de abastecirnento de água, contemplando a cornplementação
do sisterna da cidade de São Sebastião, e a expansão do mesmo para o Setor 1-labitacional Jardim
Botânico;

Evitar espacos abertos residuals desconectados da maiha urbana que possam promover n9xãs
t1vasOes	 Ilk /
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8. Anresentar estudos urbanhsticos definitivos aprovados para o Setor(MDE, URB, e NGB): 	 -

• Privilegiar no projeto urbanistico definitivo, sempre que possIvel, os deslocamentos dos pedestres em
relaçao a circulacao niotorizada;

• Atender a Lei Federal n.° 10.098/2000 e o Decreto Federal n.° 5.296/2004, que estabelece normas gerais e
critérios bàsicos para a promocäo da acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência ou corn
mobilidade reduzida,

• Apresentar detaihamento do Estudo Urbanistico para o Bairro Mangueiral, corn cálculo de distribuição de
areas püblicas, de forma que totalize o mInirno de 35%. Dimensionamento final da populacAo de projeo e
dimensionarnento dos Equiparnentos Piblicos Comunitários para o atendimento as necessidades da
populacao;

• Adoçäo, nos estudos urbanIsticos, sempre que possivel, de soluçöes que favorecam indução da inflltracão
de água, tais corno instalação de caiha nos telhados para captacão de ãguas de chuva e tubulacoes para
conduzi-las a "caiva de recarga' maximizaçào das areas verdes, pequenas bacias de acurnulação,
"pavilnenws verdes" para patios, garagens, quintais e estacionamentos etc.

• Elaborar projeto de duplicacâo da DF-463 considerando as vias marginais do Bairro Mangueiral e da
expansão do Setor Habitacional Jardim Botânico. Recornenda-se que nesse projeto sejam consideradas
travessias de pedestres e dispositivos de reducâo de velocidade de tráfbgo na rodovia, mas que, sobretudo,

	

sejam estudadas as geometrias das intersecöes, prevendo-se os diversos movimentos que são gerado 	 s
a consolidaçao dos parcelamentos propostos;

• Incorporar no projeto urbanistico definitivo, se couber, sistemas alternativos de transporte de pedestres,
ciclistas e motociclistas;

• 0 projeto urbanIstico do Setor deve levar em coma a locação da adutora de 110mm que liga o poco EPO-
SS19 ao Reservatório RAP-SSI. Caso nao seja possivel, por qualquer razão, assegurar a faixa "non
ae4ficandi" de 3.0 metros, recornendada pela CAESB;

• 0 projeto urbanIstico deverá respeitar a faixa de domInio das rodovias DF-001 e DF-463 e dernais
restriçöes apresentadas pelo DER-DF;

10. No Projeto Urbanistico definitivo, deverã ser mantida uma faixa de 100 metros acima da linha de ruptura da
"borda de chapada" corn baixo indice de irnperrneabilizacão, corn usos compativeis corn a fragilidade
ambiental desta porcão, tais como "areas i'erdes";
II. Reservar urna faixa de 300 metros de largura lindeira a rodovia DE 7-001, a partir do eixo da via, para
arnortecirnento de impactos gerados pelo parcelarnento urbano em relacão a Estacão Ecológica do Jardim
Botãnico,
I 2.Toda e qualquer alteração do ernpreendimento deverá ser solicitadalrequerida junto a esta 	 SMA/SEDU
13.Outras CONDIC1ONANTES, EXIGENCIAS e RESTR10ES poderao ser estabelecidas por esta Subsecretaria
agualguer

4— DAS OBSERVAçOES
1. A SMA/SEDUMA, obserndo o disposto no aitio 19 da Rcsolução CONAMA n. 237/97 podierA alterar,

suspender ou cancelar a presente Licença Prévia,

2. Esta licenca Prévia so terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal e em
periódico de grande circulação no Distrito Federal, devendo, essas publicacöes serem efetivadas as
expensas do interessado conforme previsto tia Lei n" 041/89, artigo 16, § 1°, no prazo máxirno de 30
(trinta) dias, a partir da assinatura do Termo de Aceite e, após efetuadas as publicacöes, entregar
pãginas dos jornais a esta SMA/SEDUMA em ate 10 (dez) dias, sob pena de stispensão desta licenca;

3. 0 requerimento da Licença de Instalaçao deste empreendimento deverá ser protocolado no perlodo de vigência
desta licenca, sendo obrigatorio observar as COND1CIONANTES, EXIGENCIAS, RESTRT0ES c prazos de
apresentação da documentação técnica cornplernentar estabelecidos iia presente Licença Prévia,

4. Se necessãrio, o requerimento de prorrogacão desta Licença Prévia deverá ser protocolizado corn antecedência
minima de 120 (cento e vinte) dias da expiracão do prazo de sua vigéncia;

5. Deverá ser mantida uma via desta licenca no local do empreendimento/atividade;

6. Esta Licenca Prévia não autoriza a implantacão de qualquer obra ou atividade no empreendiniento.



(ASSINATURA)

J(L)C/f/

(NOME POR EXTENSO)

UMENTO DE !DENTIFICAAO)

VALtflADE
ESTA PRORROGAçAO DE LICENA PREVIA

(JO1) ANOS CORRIDOS, OBSERVADOS Os
eONSTANTES NA MESMA E NO PROCESSO QUE
INTEGRANTE.

TERA VALIDADE PELO PERIODO DE 2
REQUISITOS E COND1CIONANTES

LHE DEU ORIGEM, DO QUAL E PARTE

Brasilia, Pj de :j	 $()
	

de 2007.

GUSTAVO SOUTO MAIOR SALGA 0
Subsecretário de Meio Ambierite

6— TERMO DE ACE1TE
DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM Os TERMOS DA PRESENTE L10ENA

PREVIA, A QUAL SUBSCREVO.

Brasilia,	 de	 de 2007.

fabricio.madeira
Confidencial

fabricio.madeira
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